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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÃÃO CIVIL PÃBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
INDISPONIBILIDADE DE BENS -SUPERVENIÃNCIA DA LEI 14.230/2021 - NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL
- APLICABILIDADE IMEDIATA - PERIGO DE DANO IRREPARÃVEL OU DE RISCO AO RESULTADO ÃTIL DO
PROCESSO - AUSÃNCIA - RECURSO PROVIDO. 1. A natureza jurÃ­dica do instituto da indisponibilidade para a
improbidade administrativa Ã© eminentemente processual, de modo que as normas que versam sobre a matÃ©ria
possuem aplicabilidade imediata, consoante disciplina o CÃ³digo de Processo Civil em sua parte geral (art. 14 do
CPC). 2. A despeito da tese fixada em sede de julgamento submetido Ã  sistemÃ¡tica repetitiva pelo col. STJ (Resp.
1366721/BA), segundo a qual Ã© possÃ­vel a decretaÃ§Ã£o de indisponibilidade de bens mesmo quando nÃ£o
demonstrados atos de dilapidaÃ§Ã£o patrimonial, com a vigÃªncia da Lei 14.230/2021, a determinaÃ§Ã£o de atos de
constriÃ§Ã£o patrimonial somente Ã© possÃ­vel mediante a demonstraÃ§Ã£o de perigo de dano irreparÃ¡vel ou de
risco ao resultado Ãºtil do processo cumulado com a probabilidade da ocorrÃªncia dos atos Ã­mprobos descritos na
petiÃ§Ã£o inicial. 3. Deixando o autor de apontar dano irreparÃ¡vel em potencial ou risco de inutilidade do resultado
do processo, reforma-se a decisÃ£o e indefere-se o pedido de decretaÃ§Ã£o de indisponibilidade de bens. Recurso
provido.
V.v.: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÃÃO CIVIL DE REPARAÃÃO DE DANO - ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - LIMINAR - INDISPONIBILIDADE DE BENS - SUFICIÃNCIA DE INDÃCIOS DA PRÃTICA DO
ATO ÃMPROBO E DANO AO ERÃRIO - SERVIDORA MUNICIPAL - AUXÃLIO-TRANSPORTE - RECEBIMENTO
INDEVIDO - DOCUMENTOS FALSIFICADOS - ORIENTAÃÃO DO ADVOGADO PARTICULAR - EVENTUAL
DILAÃÃO DO PATRIMÃNIO - ART. 16 DA LIA - REDAÃÃO CONFERIDA PELA LEI NÂº 14.230/2021 -
INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - PREVALÃNCIA DO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO STJ -
PRIMAZIA DO DIREITO FUNDAMENTAL Ã PROBIDADE E DO PRINCÃPIO DA VEDAÃÃO AO RETROCESSO
SOCIAL - MEDIDA CAUTELAR MANTIDA - CONSTRIÃÃO PATRIMONIAL - EXCESSO CONFIGURADO -
LIBERAÃÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. De acordo com o art. 37, Â§4Â° da CF/88, os atos de
improbidade administrativa importarÃ£o, dentre outras medidas, na indisponibilidade dos bens e no ressarcimento ao
erÃ¡rio. 2. Segundo entendimento hÃ¡ muito consolidado pelo STJ, para a concessÃ£o da liminar de indisponibilidade
de bens, bastam indÃ­cios da prÃ¡tica do ato de improbidade e de dano ao erÃ¡rio, sendo prescindÃ­vel a
dilapidaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio. 3. Despontando da prova prÃ©-constituÃ­da evidÃªncias de que o recorrente,
advogado da servidora pÃºblica demandada, instigou a sua cliente a confeccionar e datar os documentos falsos, que
resultaram no arquivamento do procedimento preparatÃ³rio, o qual visava apurar a notÃ­cia de recebimento indevido
de auxÃ­lio-transporte pela servidora, a indisponibilidade de bens Ã© de rigor, nos moldes da legislaÃ§Ã£o de
regÃªncia. 4. Tendo em vista que o disposto no art. 16, Â§Â§3Âº e 4Âº, da Lei de Improbidade Administrativa, com
redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 14.230/2021, contraria preceitos constitucionais, causando prejuÃ­zo Ã  persecuÃ§Ã£o
da reparaÃ§Ã£o do dano oriundo de atos Ã­mprobos, hÃ¡ que ser afastada no caso concreto a exigÃªncia de prova
de dilapidaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio pelo demandado, em atenÃ§Ã£o ao entendimento consolidado do STJ e ao direito
fundamental Ã  probidade e ao princÃ­pio da vedaÃ§Ã£o ao retrocesso social. 5. Cuidando-se de medida de natureza
urgente, Ã© permitido ao julgador suspender a eficÃ¡cia da norma no caso especÃ­fico, diante de eventual
inconstitucionalidade, o que nÃ£o configura ofensa Ã  clÃ¡usula de reserva de plenÃ¡rio estabelecida no art. 97 da
CF/88. 6. Precedente do STF. 7. Evidenciado o excesso na constriÃ§Ã£o patrimonial, que alcanÃ§ou quantias
superiores ao limite da postulaÃ§Ã£o ministerial, Ã© de se determinar a liberaÃ§Ã£o do montante que extrapola o
valor cobrado pelo Parquet. 8. Recurso parcialmente provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV NÂº 1.0000.21.218228-1/001 - COMARCA DE DIVINÃPOLIS - AGRAVANTE(S):
JOAO PAULO SOUZA RODRIGUES - AGRAVADO(A)(S): MINISTÃRIO PÃBLICO - MPMG

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DES. AFRÃNIO VILELA
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RELATOR

DES. AFRÃNIO VILELA (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de recurso interposto por JOÃO PAULO SOUZA RODRIGUES em objeÃ§Ã£o a decisÃ£o proferida pelo
Exmo. Juiz da Vara da Fazenda PÃºblica e Autarquias da Comarca de DivinÃ³polis que, nos autos da AÃÃO CIVIL
PÃBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ajuizada pelo MINISTÃRIO PÃBLICO - MPMG, deferiu o
pedido de indisponibilidade de bens, determinou que a medida recaia sobre o valor de R$66.845,85 (sessenta e seis
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), inclusive sobre eventuais veÃ­culos registrados
em nome do rÃ©u; e a expediÃ§Ã£o de ofÃ­cio ao CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis da cidade, a fim de tornar
indisponÃ­veis os imÃ³veis registrados em seu nome.
      O agravante sustenta, em resumo, que todas as constriÃ§Ãµes que recaÃ­ram sobre as suas contas bancÃ¡rias
pesaram sobre valores provenientes do recebimento de honorÃ¡rios advocatÃ­cios, de natureza alimentÃ­cia, razÃ£o
pela qual pede a cassaÃ§Ã£o da decisÃ£o, em virtude da impenhorabilidade dos bens. Prossegue argumentando a
inexistÃªncia de dano ao erÃ¡rio e que nÃ£o houve a individualizaÃ§Ã£o das responsabilidades na origem, alegando,
ainda, que a medida inviabiliza o exercÃ­cio da advocacia, pois impede que os clientes recebam seus haveres. Pugna
pela concessÃ£o de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pelo seu provimento.
      O recurso foi distribuÃ­do por sorteio ao em. Desembargador Pedro Aleixo que, ao receber o agravo de
instrumento, concedeu, em parte, o efeito ativo, para reduzir a constriÃ§Ã£o patrimonial ao valor de R$ 66.845,85,
excluindo os demais valores do bloqueio.
      O agravado respondeu ao recurso, pedindo o desprovimento do recurso.
      Parecer do Exmo. Procurador de JustiÃ§a Eduardo Nepomuceno de Sousa pelo desprovimento do recurso.
      Os autos vieram-me conclusos em redistribuiÃ§Ã£o, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n. 977/2021/TJMG que
determina a especializaÃ§Ã£o de CÃ¢maras no Tribunal de JustiÃ§a.
      Ã o relatÃ³rio.
      ConheÃ§o do recurso, eis que presente os seus pressupostos intrÃ­nsecos e extrÃ­nsecos de admissibilidade.
      A controvÃ©rsia recursal cinge em aferir acerto na decisÃ£o que determinou a constriÃ§Ã£o patrimonial, em sede
de cautelar de indisponibilidade de bens, do rÃ©u em aÃ§Ã£o de improbidade administrativa.
      Pois bem.
      Ã de sabenÃ§a comum que a matÃ©ria devolvida neste recurso jÃ¡ foi objeto de fixaÃ§Ã£o de tese pelo Superior
Tribunal de JustiÃ§a em julgamento submetido Ã  sistemÃ¡tica repetitiva (Resp 1366721/BA) a teor:
Ã possÃ­vel a decretaÃ§Ã£o da "indisponibilidade de bens do promovido em AÃ§Ã£o Civil PÃºblica por Ato de
Improbidade Administrativa, quando ausente (ou nÃ£o demonstrada) a prÃ¡tica de atos (ou a sua tentativa) que
induzam a conclusÃ£o de risco de alienaÃ§Ã£o, oneraÃ§Ã£o ou dilapidaÃ§Ã£o patrimonial de bens do acionado,
dificultando ou impossibilitando o eventual ressarcimento futuro".

      Consta na ementa do acÃ³rdÃ£o proferido no Ã¢mbito do referido recurso que: "a indisponibilidade dos bens Ã©
cabÃ­vel quando o julgador entender presentes fortes indÃ­cios de responsabilidade na prÃ¡tica de ato de
improbidade que cause dano ao ErÃ¡rio, estando o periculum in mora implÃ­cito no referido dispositivo...".
      Em observÃ¢ncia ao disposto no art. 927, caput do CPC/15, na vigÃªncia da lei 8429/92, a anÃ¡lise do cabimento
ou nÃ£o das medidas de indisponibilidade de bens de acordo com a tese supramencionada dispensava a aferiÃ§Ã£o
de perigo de dano, concentrando-se a divergÃªncia, tÃ£o somente, na existÃªncia ou nÃ£o de indÃ­cios de ato
Ã­mprobo com potencial lesÃ£o ao erÃ¡rio e de sua extensÃ£o.
      Nada obstante, com o advento da Lei n.Âº 14.230/2021, de 25 de outubro de 2021, a Lei de Improbidade
Administrativa passou a vigorar com a seguinte redaÃ§Ã£o, no que tange Ã  cautelar de indisponibilidade de bens:
Art. 16. Na aÃ§Ã£o por improbidade administrativa poderÃ¡ ser formulado, em carÃ¡ter antecedente ou incidente,
pedido de indisponibilidade de bens dos rÃ©us, a fim de garantir a integral recomposiÃ§Ã£o do erÃ¡rio ou do
acrÃ©scimo patrimonial resultante de enriquecimento ilÃ­cito.         (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 14.230, de 2021)
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Â§ 1Âº-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderÃ¡ ser formulado
independentemente da representaÃ§Ã£o de que trata o art. 7Âº desta Lei.       (IncluÃ­do pela Lei nÂº 14.230, de
2021)

Â§ 2Âº Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo incluirÃ¡ a
investigaÃ§Ã£o, o exame e o bloqueio de bens, contas bancÃ¡rias e aplicaÃ§Ãµes financeiras mantidas pelo indiciado
no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.         (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 3Âº O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo apenas serÃ¡ deferido mediante a
demonstraÃ§Ã£o no caso concreto de perigo de dano irreparÃ¡vel ou de risco ao resultado Ãºtil do processo, desde
que o juiz se convenÃ§a da probabilidade da ocorrÃªncia dos atos descritos na petiÃ§Ã£o inicial com fundamento nos
respectivos elementos de instruÃ§Ã£o, apÃ³s a oitiva do rÃ©u em 5 (cinco) dias.        (IncluÃ­do pela Lei nÂº 14.230,
de 2021)

Â§ 4Âº A indisponibilidade de bens poderÃ¡ ser decretada sem a oitiva prÃ©via do rÃ©u, sempre que o contraditÃ³rio
prÃ©vio puder comprovadamente frustrar a efetividade da medida ou houver outras circunstÃ¢ncias que recomendem
a proteÃ§Ã£o liminar, nÃ£o podendo a urgÃªncia ser presumida.          (IncluÃ­do pela Lei nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 5Âº Se houver mais de um rÃ©u na aÃ§Ã£o, a somatÃ³ria dos valores declarados indisponÃ­veis nÃ£o poderÃ¡
superar o montante indicado na petiÃ§Ã£o inicial como dano ao erÃ¡rio ou como enriquecimento ilÃ­cito.
(IncluÃ­do pela Lei nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 6Âº O valor da indisponibilidade considerarÃ¡ a estimativa de dano indicada na petiÃ§Ã£o inicial, permitida a sua
substituiÃ§Ã£o por cauÃ§Ã£o idÃ´nea, por fianÃ§a bancÃ¡ria ou por seguro-garantia judicial, a requerimento do rÃ©u,
bem como a sua readequaÃ§Ã£o durante a instruÃ§Ã£o do processo.        (IncluÃ­do pela Lei nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 7Âº A indisponibilidade de bens de terceiro dependerÃ¡ da demonstraÃ§Ã£o da sua efetiva concorrÃªncia para os
atos ilÃ­citos apurados ou, quando se tratar de pessoa jurÃ­dica, da instauraÃ§Ã£o de incidente de
desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃ­dica, a ser processado na forma da lei processual.        (IncluÃ­do pela Lei
nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 8Âº Aplica-se Ã  indisponibilidade de bens regida por esta Lei, no que for cabÃ­vel, o regime da tutela provisÃ³ria
de urgÃªncia da Lei nÂº 13.105, de 16 de marÃ§o de 2015 (CÃ³digo de Processo Civil).        (IncluÃ­do pela Lei nÂº
14.230, de 2021)

Â§ 9Âº Da decisÃ£o que deferir ou indeferir a medida relativa Ã  indisponibilidade de bens caberÃ¡ agravo de
instrumento, nos termos da Lei nÂº 13.105, de 16 de marÃ§o de 2015 (CÃ³digo de Processo Civil).        (IncluÃ­do
pela Lei nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 10. A indisponibilidade recairÃ¡ sobre bens que assegurem exclusivamente o integral ressarcimento do dano ao
erÃ¡rio, sem incidir sobre os valores a serem eventualmente aplicados a tÃ­tulo de multa civil ou sobre acrÃ©scimo
patrimonial decorrente de atividade lÃ­cita.       (IncluÃ­do pela Lei nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverÃ¡ priorizar veÃ­culos de via terrestre, bens imÃ³veis, bens mÃ³veis
em geral, semoventes, navios e aeronaves, aÃ§Ãµes e quotas de sociedades simples e empresÃ¡rias, pedras e
metais preciosos e, apenas na inexistÃªncia desses, o bloqueio de contas bancÃ¡rias, de forma a garantir a
subsistÃªncia do acusado e a manutenÃ§Ã£o da atividade empresÃ¡ria ao longo do processo.       (IncluÃ­do pela Lei
nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilidade de bens do rÃ©u a que se refere o caput deste artigo,
observarÃ¡ os efeitos prÃ¡ticos da decisÃ£o, vedada a adoÃ§Ã£o de medida capaz de acarretar prejuÃ­zo Ã 
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos.          (IncluÃ­do pela Lei nÂº 14.230, de 2021)

Â§ 13. Ã vedada a decretaÃ§Ã£o de indisponibilidade da quantia de atÃ© 40 (quarenta) salÃ¡rios mÃ­nimos
depositados em caderneta de poupanÃ§a, em outras aplicaÃ§Ãµes financeiras ou em conta-corrente.         (IncluÃ­do
pela Lei nÂº 14.230, de 2021)
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Â§ 14. Ã vedada a decretaÃ§Ã£o de indisponibilidade do bem de famÃ­lia do rÃ©u, salvo se comprovado que o
imÃ³vel seja fruto de vantagem patrimonial indevida, conforme descrito no art. 9Âº desta Lei

      De se ver, entÃ£o, que, com a vigÃªncia da Nova Lei de Improbidade Administrativa, a concessÃ£o da medida
cautelar de indisponibilidade de bens passou a requerer a efetiva demonstraÃ§Ã£o de perigo de dano irreparÃ¡vel ou
de risco ao resultado Ãºtil do processo, alÃ©m da antes jÃ¡ analisada probabilidade da ocorrÃªncia dos atos
Ã­mprobos descritos na petiÃ§Ã£o inicial.
      Com efeito, em virtude do cunho eminentemente processual da matÃ©ria, Ã© de rigor a imediata aplicabilidade
das normas de cunho processual inseridas na nova Lei de Improbidade, em observÃ¢ncia ao disposto na parte geral
do CÃ³digo de Processo Civil:
"Art. 14. A norma processual nÃ£o retroagirÃ¡ e serÃ¡ aplicÃ¡vel imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situaÃ§Ãµes jurÃ­dicas consolidadas sob a vigÃªncia da norma revogada."
      Neste sentido, decidiu o em. Ministro OG Fernandes ao analisar o pedido de concessÃ£o de tutela provisÃ³ria no
REsp 1887265 PR 2020/0193250-3:

TutPrv no RECURSO ESPECIAL NÂº 1887265 - PR (2020/0193250-3) DECISÃO Vistos, etc. Trata -se de diversos
requerimentos de aplicaÃ§Ã£o imediata da Lei n. 14.230/2021 (e-STJ - fls. 10.701-10.706, 10.707-10.709 e 10.710-
10.718). O requerimento de fls. 10.701-10.706 pretende a liberaÃ§Ã£o de bens em razÃ£o de a indisponibilidade ter
sido decretada hÃ¡ mais de 10 anos e no fato de o imÃ³vel ser enquadrado como bem de famÃ­lia. No mesmo
requerimento, pretende a aplicaÃ§Ã£o material relativa Ã  suposta atipicidade da conduta pela Nova LIA. Como
pedido alternativo, pretende a devoluÃ§Ã£o do processo Ã  origem para adequaÃ§Ã£o do julgado Ã  nova
legislaÃ§Ã£o. O requerimento de fls. 10.707-10.709 busca o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o intercorrente de
maneira retroativa. O requerimento de fls. 10.710-10.718 reitera a aplicaÃ§Ã£o imediata das regras de prescriÃ§Ã£o
intercorrente e de indisponibilidade dos bens em razÃ£o do advento da Lei n. 14.230/2021. Ã o relatÃ³rio. (...)
Com relaÃ§Ã£o ao pedido de liberaÃ§Ã£o dos bens tornados indisponÃ­veis, entendo que assiste razÃ£o aos
requerentes. A natureza jurÃ­dica do pedido de indisponibilidade de bens Ã© de tutela provisÃ³ria de urgÃªncia
cautelar. Ora, se a natureza jurÃ­dica do requerimento de indisponibilidade dos bens Ã© cautelar, o requerimento de
liberaÃ§Ã£o assume a natureza de contracautela, o que permite a apreciaÃ§Ã£o por este Tribunal Superior.
Acrescento ainda que a natureza jurÃ­dica do instituto da indisponibilidade para a improbidade administrativa tem
nÃ­tido carÃ¡ter processual. Dessa forma, sua aplicaÃ§Ã£o deve ser imediata por forÃ§a do disposto no art. 14 do
CPC: Art. 14 do CPC. A norma processual nÃ£o retroagirÃ¡ e serÃ¡ aplicÃ¡vel imediatamente aos processos em
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situaÃ§Ãµes jurÃ­dicas consolidadas sob a vigÃªncia da
norma revogada. Nesse panorama, a nova redaÃ§Ã£o do art. 16 da LIA estabelece que somente Ã© possÃ­vel a
manutenÃ§Ã£o da indisponibilidade para atos que importem prejuÃ­zo ao erÃ¡rio ou enriquecimento ilÃ­cito: Art. 16.
Na aÃ§Ã£o por improbidade administrativa poderÃ¡ ser formulado, em carÃ¡ter antecedente ou incidente, pedido de
indisponibilidade de bens dos rÃ©us, a fim de garantir a integral recomposiÃ§Ã£o do erÃ¡rio ou do acrÃ©scimo
patrimonial resultante de enriquecimento ilÃ­cito. Ademais, qualquer que seja a situaÃ§Ã£o, existe vedaÃ§Ã£o
expressa Ã  utilizaÃ§Ã£o do instituto da indisponibilidade de bens para assegurar o pagamento de multa: Art. 16, Â§
10, da LIA. A indisponibilidade recairÃ¡ sobre bens que assegurem exclusivamente o integral ressarcimento do dano
ao erÃ¡rio, sem incidir sobre os valores a serem eventualmente aplicados a tÃ­tulo de multa civil ou sobre acrÃ©scimo
patrimonial decorrente de atividade lÃ­cita. Finalmente, o art. 16, Â§ 14, da LIA estabelece a vedaÃ§Ã£o da
indisponibilidade sobre bem de famÃ­lia: Art. 16, Â§ 14, da LIA. Ã vedada a decretaÃ§Ã£o de indisponibilidade do
bem de famÃ­lia do rÃ©u, salvo se comprovado que o imÃ³vel seja fruto de vantagem patrimonial indevida, conforme
descrito no art. 9Âº desta Lei. Ao se analisar o caso concreto, verifica-se que a condenaÃ§Ã£o dos requerentes ficou
restrita Ã  conduta de improbidade por violaÃ§Ã£o de princÃ­pios, como demonstram os seguintes trechos da
sentenÃ§a e do acÃ³rdÃ£o: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico federal na inicial, nos termos do art. 487, I do CPC, para: a) Reconhecer a responsabilidade do rÃ©u
ALEXANDRE LONGO pela prÃ¡tica da conduta descrita no art. 11, caput, I, da Lei 8.429/92 ("CasoSinval"), e
condenÃ¡-lo a perda da funÃ§Ã£o pÃºblica e multa civil de 15 (quinze) vezes, sob a Ãºltima remuneraÃ§Ã£o recebida
pelo rÃ©u quando em exercÃ­cio no cargo de auditor-fiscal, na forma da fundamentaÃ§Ã£o. b) Reconhecer a
responsabilidade do rÃ©u CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY pela prÃ¡tica da conduta descrita no art. 11,
caput, I, da Lei8.429/92 ("Caso Sinval") e condenÃ¡-lo a multa civil R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), na forma
da fundamentaÃ§Ã£o. Mantenho a medida liminar que decretou a indisponibilidade dos bens dos rÃ©us ora
condenados, nos termos dos artigos 37, Â§ 4Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da Republica de 1988, combinado com os artigos
7Âº e 16 da Lei nÂº 8429/1992 e artigo 300 do CÃ³digo de Processo Civil. (e-STJ, fls. 8773-8774) Vistos e
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relatados estes autos em que sÃ£o partes as acima indicadas, a EgrÃ©gia 3Âª Turma do Tribunal Regional Federal
da 4Âª RegiÃ£o decidiu, por unanimidade, rejeitar a questÃ£o de ordem suscitada, nÃ£o conhecer do agravo retido,
dar parcial provimento ao apelo do MINISTÃRIO PÃBLICO FEDERAL para condenar o rÃ©u ALEXANDRE LONGO
pela prÃ¡tica de ato Ã­mprobo relacionado com a inobservÃ¢ncia do dever de lealdade Ã  instituiÃ§Ã£o, bem como
para majorar a multa civil a ele imposta para 30 (trinta) vezes o valor bruto da Ãºltima remuneraÃ§Ã£o percebida,
negar provimento aos recursos dos rÃ©us, e, ainda, julgar prejudicado o agravo legal, nos termos do relatÃ³rio, votos
e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (e-STJ, fl. 9.972) AlÃ©m disso, nÃ£o
houve recurso especial pelo MinistÃ©rio PÃºblico, apenas pelos ora requerentes (e-STJ, fls. 10.350-10.384). A
indisponibilidade de bens, no caso, visa assegurar tÃ£o somente o pagamento de multa e existe certidÃ£o juntada ao
processo de que os bens tornados indisponÃ­veis enquadram-se como bem de famÃ­lia. Sobre este Ãºltimo tema,
aliÃ¡s, entendo que se deve aplicar tambÃ©m o art. 19, II, da ConstituiÃ§Ã£o, aplicÃ¡vel, inclusive, ao Poder
JudiciÃ¡rio: Art. 19 da CR. Ã vedado Ã  UniÃ£o, aos Estados, ao Distrito Federal e aos MunicÃ­pios: (...) II - recusar
fÃ© aos documentos pÃºblicos; Somente Ã© possÃ­vel afastar a presunÃ§Ã£o de veracidade dos documentos
pÃºblicos com demonstraÃ§Ã£o probatÃ³ria especÃ­fica, incompatÃ­vel com o momento processual do feito. No que
se refere Ã s providÃªncias para a retirada da indisponibilidade, entendo que o art. 302, III, do CPC impÃµe ao
postulante pela tutela provisÃ³ria o Ã´nus de eventual decisÃ£o posterior pela ineficÃ¡cia da medida. Isso inclui a
retirada de gravames. Ante o exposto, defiro, em parte, o pleito cautelar para afastar o gravame sobre os bens
gravados como bem de famÃ­lia. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. BrasÃ­lia, 24 de fevereiro de 2022. Ministro OG
FERNANDES Relator
(STJ - TutPrv no REsp: 1887265 PR 2020/0193250-3, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ
02/03/2022)

      Logo, aplicam-se ao caso em comento as disposiÃ§Ãµes da Nova Lei de Improbidade Administrativa, o que, em
virtude da especificidade dos autos, reclama a reforma da decisÃ£o agravada. Vejamos.
      A aÃ§Ã£o, ajuizada pelo parquet, foi distribuÃ­da em junho de 2021, tendo o autor atribuÃ­do aos rÃ©us a
prÃ¡tica dos atos descritos no artigo 9Âº caput e inciso I da lei 8.429/92, descrevendo assim o ato praticado pelos
rÃ©us:
Segundo apurado no inquÃ©rito civil que instrui essa aÃ§Ã£o civil pÃºblica, de agosto de 2017 a fevereiro de 2018, a
requerida obteve para si vantagem indevida, no valor de R$ 870,30 (oitocentos e setenta reais e trinta centavos), a
tÃ­tulo de auxÃ­lio transporte, em prejuÃ­zo do Instituto de PrevidÃªncia dos Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio de
DivinÃ³polis/MG - DIVIPREV, induzindo a autarquia em erro, informando endereÃ§o falso (fls. 130/1311).

AlÃ©m disso, para acobertar esse recebimento indevido, Rejane praticou, em concurso com o requerido JoÃ£o Paulo
e a servidora do DIVIPREV Karina - com quem foi celebrado acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o cÃ­vel2 -, e
prevalecendo-se da sua condiÃ§Ã£o de superintendente do DIVIPREV, falsidades ideolÃ³gicas.
(...)

      Embora tenha sido informado o recebimento de valor indevido pela rÃ©, o autor ministerial tambÃ©m narrou que
"a requerida, apÃ³s ter ciÃªncia da instauraÃ§Ã£o daquele procedimento preparatÃ³rio, efetuou o ressarcimento do
referido valor ao DIVIPREV (fls. 41v/42)", de modo que pugnou pela indisponibilidade dos bens dos rÃ©us somente
na extensÃ£o do valor da multa civil, fundamento o pedido nestes termos:
Preocupado com a reparaÃ§Ã£o do dano e a efetividade das sanÃ§Ãµes por prÃ¡tica de ato de improbidade
administrativa, o Constituinte estabeleceu que os atos Ã­mprobos importarÃ£o tambÃ©m a "indisponibilidade de
bens" (art. 37, Â§ 4Âº, da CR/88).

Como tal previsÃ£o tem assento constitucional, a jurisprudÃªncia concluiu que, para a decretaÃ§Ã£o da
indisponibilidade de bens, bastam indÃ­cios suficientes da prÃ¡tica de ato de improbidade administrativa. Ou seja, Ã©
despicienda a demonstraÃ§Ã£o do periculum in mora, afinal trata-se de tutela de evidÃªncia - e nÃ£o de urgÃªncia -
constitucionalmente autorizada.

Tal entendimento, inclusive, foi fixado em regime de recurso repetitivo pelo colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a.
SenÃ£o vejamos:
(...)
ConvÃ©m salientar que a indisponibilidade alcanÃ§a tambÃ©m o valor a ser aplicado a tÃ­tulo de multa.
Em conclusÃ£o, possÃ­vel a indisponibilidade de bens dos requeridos para que fique garantido o futuro pagamento da
multa civil.

      Inexiste, portanto, indicaÃ§Ã£o de qualquer ato de dilapidaÃ§Ã£o patrimonial praticado pelos rÃ©us, tampouco
menÃ§Ã£o acerca de potencial perigo de dano ou inutilidade do resultado do processo, tendo o
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Exmo. Juiz deferido o pedido e determinado a constriÃ§Ã£o patrimonial com fulcro nas teses firmadas pelos Tribunais
Superiores no tempo da vigÃªncia da Lei 8429/92 sem a alteraÃ§Ã£o dada pela da Lei n.Âº 14.230/2021.
      De se concluir, pois, que a ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o pelo autor e anÃ¡lise judicial do requisito da 'urgÃªncia' para
a decretaÃ§Ã£o da cautelar de indisponibilidade de bens, naturalmente ante a orientaÃ§Ã£o do Superior Tribunal de
JustiÃ§a neste sentido, impossibilita a manutenÃ§Ã£o da medida e a constriÃ§Ã£o dos bens dos rÃ©us, ante a
incompatibilidade com a nova lei vigente.
       A despeito da constataÃ§Ã£o pelo Exmo. Juiz de indÃ­cios da prÃ¡tica de ato Ã­mprobo, "notadamente no que se
refere ao recebimento, em tese indevido, de auxÃ­lio-transporte pela servidora, assim como o conluio com seu
advogado no sentido de falsear documentos para prejudicar investigaÃ§Ã£o" (fl. 16, pdf Ãºnico), a nova lei exige,
como dito, a presenÃ§a cumulada da probabilidade do direito e do perigo de dano ou inutilidade da sentenÃ§a, o que
sequer Ã© possÃ­vel analisar no caso concreto, ante a ausÃªncia de menÃ§Ã£o ao requisito pelo autor.
      Salienta-se, por pertinente, que a presente decisÃ£o nÃ£o esgota a discussÃ£o acerca da medida cautelar na
origem, especificamente pelo que dispÃµe o artigo 16 da Lei 8429/92, que autoriza a formulaÃ§Ã£o do pedido de
indisponibilidade de bens dos rÃ©us em carÃ¡ter incidental, ficando a matÃ©ria adstrita Ã  anÃ¡lise do Exmo. Juiz de
acordo com a legislaÃ§Ã£o vigente, se for o caso.
      PorÃ©m, atento aos limites da devolutividade recursal e aos pedidos formulados neste agravo de instrumento,
vejo ser o caso de reformar a decisÃ£o e indeferir o pedido de indisponibilidade de bens.
      Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO e reformo a decisÃ£o para indeferir o pedido de decretaÃ§Ã£o
de indisponibilidade de bens. Por conseguinte, determino a imediata liberaÃ§Ã£o dos bens constritos.
      Custas ao final.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR

VOTO DE PRIMEIRO VOGAL

      Vistos, etc...
      Na sessÃ£o do dia 29/11/2022, pedi vista dos autos.
      ApÃ³s exame mais acurado da matÃ©ria, peÃ§o venia para divergir do eminente Relator.
      Nos termos do voto condutor, aplica-se ao caso em comento as disposiÃ§Ãµes da Nova Lei de Improbidade
Administrativa, entre as quais estÃ¡ a exigÃªncia da efetiva demonstraÃ§Ã£o de perigo de dano irreparÃ¡vel ou de
risco ao resultado Ãºtil do processo, alÃ©m da probabilidade da ocorrÃªncia dos atos Ã­mprobos, para a concessÃ£o
da medida cautelar de indisponibilidade de bens.
      Assim, considerando que o JuÃ­zo a quo limitou-se a apreciar a probabilidade do direito(indÃ­cios da prÃ¡tica de
ato Ã­mprobo), sendo que o autor sequer mencionou o periculum in mora, o Relator deu provimento ao recurso, para
reformar a decisÃ£o e indeferir o pedido de indisponibilidade de bens.
      Pois bem.
      De inÃ­cio, frise-se que a possibilidade de decretaÃ§Ã£o de indisponibilidade de bens do agente pÃºblico em caso
de prÃ¡tica de ato de improbidade administrativa encontra previsÃ£o no art. 37, Â§ 4Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal.
      Confira-se:

Art. 37. A administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da UniÃ£o, dos Estados, do Distrito
Federal e dos MunicÃ­pios obedecerÃ¡ aos princÃ­pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiÃªncia e, tambÃ©m, ao seguinte: (RedaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 19, de 1998).
(...)
Â§ 4Âº - Os atos de improbidade administrativa importarÃ£o a suspensÃ£o dos direitos polÃ­ticos, a perda da
funÃ§Ã£o pÃºblica, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erÃ¡rio, na forma e gradaÃ§Ã£o previstas em
lei, sem prejuÃ­zo da aÃ§Ã£o penal cabÃ­vel(grifei).

      De acordo com a doutrina, cuida-se de medida de nÃ­tido carÃ¡ter cautelar, uma vez que almeja assegurar o
resultado Ãºtil e eficaz do provimento jurisdicional, ao retirar determinados bens da disponibilidade do acusado, com
vistas a garantir a eficÃ¡cia de futura obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia.
      NÃ£o obstante a natureza cautelar da medida, o Superior Tribunal de JustiÃ§a tem entendimento consolidado no
sentido de que Ã© dispensÃ¡vel a demonstraÃ§Ã£o do periculum in mora, de modo que o deferimento da medida
condiciona-se somente Ã  comprovaÃ§Ã£o do fumus boni iuris, consubstanciado em fundados indÃ­cios da prÃ¡tica
de atos de improbidade(REsp 1342412/BA; Relator Ministro HERMAN BENJAMIN; DJ: 20/11/2012).
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      Por sua vez, segundo o art. 16, Â§Â§3Âº e 4Âº, da Lei de Improbidade Administrativa, com redaÃ§Ã£o conferida
pela Lei nÂº 14.230/2021, o pedido de indisponibilidade de bens apenas serÃ¡ deferido mediante a demonstraÃ§Ã£o
no caso concreto de perigo de dano irreparÃ¡vel ou de risco ao resultado Ãºtil do processo, desde que o juiz se
convenÃ§a da probabilidade da ocorrÃªncia dos atos descritos na petiÃ§Ã£o inicial com fundamento nos respectivos
elementos de instruÃ§Ã£o.
      AlÃ©m disso, a indisponibilidade somente poderÃ¡ ser decretada, sem a oitiva prÃ©via do rÃ©u, quando o
contraditÃ³rio puder comprovadamente frustrar a efetividade da medida ou houver outras circunstÃ¢ncias que
recomendem a proteÃ§Ã£o liminar, nÃ£o podendo a urgÃªncia ser presumida.
      Confira-se:

Art. 16. Na aÃ§Ã£o por improbidade administrativa poderÃ¡ ser formulado, em carÃ¡ter antecedente ou incidente,
pedido de indisponibilidade de bens dos rÃ©us, a fim de garantir a integral recomposiÃ§Ã£o do erÃ¡rio ou do
acrÃ©scimo patrimonial resultante de enriquecimento ilÃ­cito.
(...)
Â§ 3Âº O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo apenas serÃ¡ deferido mediante a
demonstraÃ§Ã£o no caso concreto de perigo de dano irreparÃ¡vel ou de risco ao resultado Ãºtil do processo, desde
que o juiz se convenÃ§a da probabilidade da ocorrÃªncia dos atos descritos na petiÃ§Ã£o inicial com fundamento nos
respectivos elementos de instruÃ§Ã£o, apÃ³s a oitiva do rÃ©u em 5 (cinco) dias.
Â§ 4Âº A indisponibilidade de bens poderÃ¡ ser decretada sem a oitiva prÃ©via do rÃ©u, sempre que o contraditÃ³rio
prÃ©vio puder comprovadamente frustrar a efetividade da medida ou houver outras circunstÃ¢ncias que recomendem
a proteÃ§Ã£o liminar, nÃ£o podendo a urgÃªncia ser presumida.

      A partir da nova redaÃ§Ã£o, para o deferimento da medida cautelar, nÃ£o basta apenas a demonstraÃ§Ã£o do
fumus boni iuris, consubstanciado em fundados indÃ­cios da prÃ¡tica de atos de improbidade, sendo necessÃ¡ria a
presenÃ§a do periculum in mora(risco de dilapidaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio).
      Todavia, a meu sentir, a exigÃªncia de prova de dilapidaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio pelo demandado contraria o
disposto no art. 37, Â§ 4Âº, da CF, que expressamente prevÃª que a prÃ¡tica de atos de improbidade administrativa
importarÃ¡ a indisponibilidade dos bens.
      Aludida norma constitucional visa resguardar precipuamente o interesse pÃºblico, nÃ£o se justificando a
demonstraÃ§Ã£o do perigo de dissipaÃ§Ã£o de bens.
      Afinal, a providÃªncia de natureza preventiva patrimonial(decretaÃ§Ã£o da indisponibilidade de bens) tem por
objetivo acautelar eventual ressarcimento ao erÃ¡rio, nos casos de lesÃ£o ao patrimÃ´nio pÃºblico(art. 9Âº da LIA) e
de enriquecimento ilÃ­cito(art. 10 da LIA), derivados de ato Ã­mprobo.
      Nesse passo, condicionar o deferimento da medida Ã  demonstraÃ§Ã£o de atos que visam onerar, dilapidar ou
alienar os bens, poderÃ¡ dificultar ou impossibilitar o ressarcimento ao erÃ¡rio, haja vista que dependerÃ¡, na maioria
dos casos, da ciÃªncia prÃ©via, para avaliar eventual postura fraudadora por parte do requerido.
      Como Ã© sabido, a intimaÃ§Ã£o do demandado, antes da apreciaÃ§Ã£o da medida constritiva, eleva o risco de
ocultaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio, v.g., alienaÃ§Ãµes de bens, saques bancÃ¡rios e transferÃªncias de recursos, a fim de
frustrar a reposiÃ§Ã£o do erÃ¡rio.
      Oportuno consignar que o legislador previu que o requerimento de indisponibilidade de bens seja apreciado sem a
oitiva do devedor, o que nÃ£o afronta o disposto no art. 9Âº do CÃ³digo de Processo Civil.
      Outrossim, a presunÃ§Ã£o de dilapidaÃ§Ã£o patrimonial, no caso em debate, apesar de privilegiar o princÃ­pio da
supremacia do interesse pÃºblico, nÃ£o viola a dignidade da pessoa humana, visto que observarÃ¡ a garantia do
mÃ­nimo existencial do devedor e de sua famÃ­lia.
      A propÃ³sito, uma vez identificada a restriÃ§Ã£o de quantia indispensÃ¡vel Ã  subsistÃªncia do requerido ou de
bem de famÃ­lia, o julgador determinarÃ¡ a liberaÃ§Ã£o.
      Nessa perspectiva, deve prevalecer o entendimento hÃ¡ muito consolidado pelo STJ, no sentido de que a
indisponibilidade de bens trata-se de medida de carÃ¡ter cautelar, para assegurar o resultado Ãºtil e eficaz do
provimento jurisdicional, ao retirar determinados bens da disponibilidade do acusado, com vistas a garantir a eficÃ¡cia
de futura obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia(REsp 1342412/BA; Relator Ministro HERMAN BENJAMIN; DJ: 20/11/2012).
      AlÃ©m de causar prejuÃ­zo ao acesso Ã  justiÃ§a e Ã  efetividade processual, a alteraÃ§Ã£o legislativa recente
viola o direito fundamental Ã  probidade e o princÃ­pio da vedaÃ§Ã£o ao retrocesso social.
      Com efeito, consoante posicionamento do Supremo Tribunal Federal(RE nÂº 976.566 - RG), "o combate Ã 
corrupÃ§Ã£o, Ã  ilegalidade e Ã  imoralidade no seio do Poder PÃºblico, com graves reflexos na carÃªncia de
recursos para implementaÃ§Ã£o de polÃ­ticas pÃºblicas de qualidade, deve ser prioridade absoluta no Ã¢mbito de
todos os Ã³rgÃ£os constitucionalmente institucionalizados".
      Dessa forma, o art. 16, Â§Â§3Âº e 4Âº, da Lei de Improbidade Administrativa, com redaÃ§Ã£o dada
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pela Lei nÂº 14.230/2021, contraria preceitos constitucionais, causando prejuÃ­zo Ã  persecuÃ§Ã£o da reparaÃ§Ã£o
do dano oriundo de atos Ã­mprobos.
      Feitas essas ponderaÃ§Ãµes, afasto no caso concreto a aplicaÃ§Ã£o da exigÃªncia de prova de dilapidaÃ§Ã£o
do patrimÃ´nio pelo demandado, prevista no art. 16 da LIA, diante da probabilidade da norma ser inconstitucional e do
perigo de dano.
      A propÃ³sito, Ã© permitido a este Relator, em se tratando de medida de natureza urgente, suspender a eficÃ¡cia
da norma no caso especÃ­fico, diante de eventual inconstitucionalidade.
      Tendo em vista que a apreciaÃ§Ã£o jurisdicional da questÃ£o nÃ£o constitui julgamento definitivo da demanda, e
sequer declara a inconstitucionalidade da lei, nÃ£o hÃ¡ que se falar em ofensa Ã  clÃ¡usula de reserva de plenÃ¡rio
estabelecida no art. 97 da CF/88.
      Nesse sentido, precedente da Suprema Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÃÃO. DECISÃO CAUTELAR MONOCRÃTICA QUE AFASTA A APLICAÃÃO
DA LEI 9.452/09 E CONCEDE EFEITO SUSPENSIVO AOS RECURSOS ORDINÃRIOS. ALEGAÃÃO DE
CONTRARIEDADE Ã SÃMULA VINCULANTE 10 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. DecisÃ£o proferida em
sede cautelar: desnecessidade de aplicaÃ§Ã£o da clÃ¡usula de reserva de plenÃ¡rio estabelecida no art. 97 da
ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. 2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.(STF, Rcl 8.848-AgR, Rel. Min.
CÃ¡rmen LÃºcia, Pleno, J: 17.11.11).

      Superada a questÃ£o anterior, cumpre discorrer acerca da probabilidade da ocorrÃªncia dos atos descritos na
petiÃ§Ã£o inicial.
      In casu, ao menos neste momento processual, os documentos coligidos evidenciam a prÃ¡tica de improbidade
administrativa pelo agravante.
      Extrai-se dos autos que, em 2018, foi instaurado o Procedimento PreparatÃ³rio nÂº MPMG-0223.18.000402-8, a
fim de apurar a notÃ­cia de percepÃ§Ã£o indevida de auxÃ­lio-transporte, previsto na Lei Municipal nÂº 6.930/09, por
Rejane Alves Campos Souza, Superintendente do Instituto de PrevidÃªncia dos Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio
de DivinÃ³polis/MG(DIVIPREV).
      ApÃ³s ter ciÃªncia da instauraÃ§Ã£o do procedimento preparatÃ³rio, a servidora Rejane efetuou o ressarcimento
do referido valor ao DIVIPREV, e comprovou que havia informado, ainda em 2017, a mudanÃ§a de endereÃ§o, o que
dispensaria o pagamento do auxÃ­lio-transporte.
      Segundo o documento apresentado pela servidora, a suspensÃ£o do auxÃ­lio-transporte nÃ£o teria ocorrido por
falha administrativa.
      Assim, demonstrada a boa-fÃ© da requerida, o referido procedimento preparatÃ³rio foi arquivado.
      Todavia, a partir da anÃ¡lise do relatÃ³rio de extraÃ§Ã£o de dados do aparelho celular da servidora, identificou-se
que a investigada falseou os documentos apresentados ao MinistÃ©rio PÃºblico, que resultaram no arquivamento do
Procedimento PreparatÃ³rio nÂº MPMG-0223.18.000402-8.
      De acordo com a apuraÃ§Ã£o dos fatos, a servidora, em marÃ§o/2018, inseriu em documento particular a
declaraÃ§Ã£o falsa de pedido de atualizaÃ§Ã£o de endereÃ§o em seu cadastro, para fins de exclusÃ£o do auxÃ­lio-
transporte; e acertou com a funcionÃ¡ria do DIVIPREV, para que o papel fosse datado de 3/05/2017.
      No final de marÃ§o/2018, a requerida inseriu em documento particular a declaraÃ§Ã£o falsa: "em abril de 2017,
solicitamos o cancelamento do pagamento do benefÃ­cio "vale-transporte", por ter fixado domicÃ­lio na Avenida Rio
Grande do Sul, 1068, Centro".
      Segundo o Parquet, os documentos falsos foram confeccionados pela servidora em conluio com o agravante, seu
advogado.
      Com efeito, o conjunto probatÃ³rio demonstra que o recorrente, advogado da servidora pÃºblica demandada,
instigou a sua cliente a confeccionar e datar os documentos falsos.
      Portanto, por ora, existem elementos probatÃ³rios bastantes acerca da prÃ¡tica de atos Ã­mprobos que causaram
dano ao erÃ¡rio pelo agravante, circunstÃ¢ncia que autoriza o deferimento da indisponibilidade de bens.
      Por sua vez, conforme decisÃ£o de ordem nÂº 53, o eminente Des. Pedro Aleixo identificou excesso de
constriÃ§Ã£o dos bens do agravante, pela anÃ¡lise dos documentos de ordens nÂº 46/50, o que justifica a
liberaÃ§Ã£o da quantia que extrapola o valor cobrado pelo Parquet.
      A tÃ­tulo de remate, pugna o agravante pela impenhorabilidade do numerÃ¡rio constrito e pelo caucionamento do
valor que constitui o objeto do pedido da aÃ§Ã£o.
      Todavia, as matÃ©rias devem ser submetidas primeiramente ao JuÃ­zo a quo, sob pena de supressÃ£o de
instÃ¢ncia.
      Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, somente para determinar que a constriÃ§Ã£o
patrimonial limite-se ao valor de R$ 66.845,85, liberando-se a quantia excessiva.
      Ã como voto.
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DESA. MARIA INÃS SOUZA
      EsclareÃ§o, por oportuno, que pedi vista dos autos, tÃ£o somente, para me debruÃ§ar de modo mais detido sobre
as questÃµes pertinentes ao presente caso.
      Assim, apÃ³s analisar os elementos fÃ¡ticos e jurÃ­dicos adstritos aos autos, adiro integralmente ao entendimento
exarado pelo e. Relator em seu judicioso voto, por seus prÃ³prios fundamentos, razÃ£o pela qual dou provimento ao
recurso e reformo a decisÃ£o agravada, a fim de indeferir o pedido de decretaÃ§Ã£o de indisponibilidade de bens,
determinando a liberaÃ§Ã£o dos bens constritos.
      Ã como voto.

              SÃMULA: "POR MAIORIA, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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